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SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E HOSP. DE CURVELO, DIAMANTINA E 
MICRORREGIAO DO MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS, CNPJ n. 02.087.753/0001-01, neste ato 
representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG, CNPJ n. 16.844.557/0001-49, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados 
em: Empresas de Turismo (Inclusive Interpretes e Guias de Turismo, Casas de Diversão, Oficiais 
Barbeiros, Inclusive Aprendizes, Ajudantes, Manicures, Salões de Cabeleireiros para Homens), 
Institutos de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras, Comércio Hoteleiro e Similares; Bares, 
Restaurantes, Sorveteria, Hotéis, Motéis, Pensões, Pousada, Dormitório, Pensionato, Bar, Bar 
Sinuca, Lanchonete, Buffet e Similares; Empresa de Compra e Vendas, Locação e Administração de 
Imóveis Residenciais, Inclusive Empregados de Edifícios, Zeladores, Porteiros, Cabeleireiros, Vigias 
de Edifícios, Faxineiros, Serventes e outros; Lustradores de Calçados, Empregados de Empresas de 
Asseio e Conservação; Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, Lavanderias e 
Similares; Empregados em Empresas de Conservação de Elevadores, Clubes e Associações 
Recreativas,, com abrangência territorial em Abaeté/MG, Alvorada de Minas/MG, Araçaí/MG, Augusto 
de Lima/MG, Buenópolis/MG, Conceição do Mato Dentro/MG, Congonhas do Norte/MG, 
Cordisburgo/MG, Corinto/MG, Curvelo/MG, Datas/MG, Diamantina/MG, Felixlândia/MG, 
Gameleiras/MG, Gouveia/MG, Inimutaba/MG, Joaquim Felício/MG, Lassance/MG, Monjolos/MG, 
Morada Nova de Minas/MG, Morro da Garça/MG, Pompéu/MG, Presidente Juscelino/MG, Presidente 
Kubitschek/MG, Santo Hipólito/MG, Serro/MG e Três Marias/MG.  

 
Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ACERTO RESCISÓRIO –  ASSISTENCIA SINDICAL - DOCUMENTOS  



 
 

A Cláusula Décima Nona, da Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2022, passa a ter a seguinte redação:  

“CLÁUSULA DÉCIMA NONA - EXTINÇÃO - ACERTO RESCISÓRIO – ASSISTÊNCIA SINDICAL - 
DOCUMENTOS  
O pedido de demissão ou recibo de quitação de rescisão do contrato de trabalho firmado por empregado com 
mais de 1 (um) ano de serviço só será válido quando feito com a assistência do SECHOBARES/MG, sem 
quaisquer ônus para as empresas e empregados, de forma que é vedada a cobrança de qualquer 
contribuição, taxa ou similar para a devida “homologação rescisória”. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Independerá de assistência o termo de acordo de extinção do contrato de 
trabalho e o respectivo recibo de quitação a que se refere o art. 484-A da CLT. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A assistência às rescisões do contrato de trabalho só será realizada mediante a 
exibição dos seguintes documentos: 

a) 5 (cinco) cópias do Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho (TRCT), sendo que 2 (duas) serão 
entregues ao Empregado, 2 (duas) ao empregador e 1 (uma) ao SECHOBARES/MG; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com as anotações devidamente atualizadas; 

c) cópia da comunicação da dispensa ou da demissão, acompanhada do aviso prévio, quando for o caso; 

d) Extrato atualizado do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e do comprovante de recolhimento, 
se for o caso, dos adicionais devidos pela forma da rescisão do contrato de trabalho; 

e) Comunicação da Dispensa (CD) e Requerimento do Seguro desemprego (SD); 

f) Atestado Médico Demissional, nos termos da NR-07; 

g) Carta de Referência / Apresentação; 

h) Relação dos salários-de-contribuição para o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); 

i) Apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP); e 

j) Comprovante de recolhimento das importâncias correspondentes ao auxílio do “PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA FAMILIAR (PAF)”. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Excetua-se da regra prevista no caput da presente cláusula bem como em seus 
parágrafos primeiro e segundo, as rescisões contratuais dos empregados que estejam lotados em um raio 
superior a 30 (trinta) km de uma das bases ou sedes sindicais aptas a realizar a homologação da rescisão, 
ocasião na qual as empresas/empregadores poderão proceder à rescisão contratual sem intervenção sindical, 
nos moldes dos artigos 477, 477-A e 477-B da CLT. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - DEMAIS CLÁUSULAS DA CCT 2022/2022 E TERMO ADITIVO  



 
 

As demais cláusulas e condições firmadas na Convenção Coletiva de Trabalho 2022, e Termo Aditivo anterior a 
este, entre o SECHOBARES/MG e o SEAC/MG permanecem vigentes e inalteradas, que não foram neste Termo 
Aditivo expressamente modificadas.  

Por estarem justos e acertados e para que produza seus jurídicos e legais efeitos, as Entidades Sindicais 
convenentes assinam o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO – 2022/2022, na 
forma dos artigos 611 e seguintes da CLT, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito de direito. 

  

Curvelo/MG, 07 de março de 2022 

 

 

 

WILSON AVELINO DE SOUZA  

Presidente  

SIND DOS EMPREG. NO COM. HOTEL. BARES, REST., TUR. E HOSP. DE CURVELO, 

DIAMANTINA E MICRORREGIAO DO MED. RIO DAS VELHAS E TRES MARIAS  

 

 

 

JORGE EUGENIO NETO  

Membro de Diretoria Colegiada  

SINDICATO DAS EMPRES DE ASSEIO CONSERVACAO DO EST DE MG  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA SECHOBARES/MG  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR009746_20222022_03_07T13_27_36.pdf

